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Art. 2º São consideradas famílias beneficiárias aquelas que, simultaneamente:
I – Dependem dos recursos naturais das referidas florestas e combinam extra-
tivismo com agricultura familiar e criação de animais, em conformidade com 
os instrumentos de gestão da unidade;
II – Partilham modos de vida, cultura e conhecimentos transmitidos entre gerações;
III – Valorizam a vida em comunidade e a ancestralidade, sendo nativas ou 
não das florestas; e
IV – Residem permanentemente no território desde antes da criação das uni-
dades ou sejam descendentes diretas de famílias pioneiras.
Art. 3º Serão igualmente consideradas beneficiárias as famílias de servidores 
públicos e de profissionais que exerçam atividades essenciais à comunidade 
local, desde que residam nas florestas e sejam nativas ou descendentes de 
famílias tradicionais.
Art. 4º Poderão ser consideradas beneficiárias, por decisão comunitária, ou-
tras famílias que:
I – Atendam aos critérios dos incisos I, II e III do art. 2º;
II – Residam na unidade de forma permanente há, no mínimo, dois anos, com 
anuência das Associações Concessionárias;
III – Estejam adaptadas aos modos de vida e valores locais; e
IV – Atuem na preservação e respeito aos recursos naturais e normas da unidade.
Parágrafo único. A inclusão prevista neste artigo depende de:
I – Concordância das Associações Concessionárias, registradas em ata as-
sinada por sua diretoria, com compromisso formal de respeito às regras de 
convivência e instrumentos de gestão; e
II – Homologação da inclusão pelo Conselho Consultivo Integrado do CFERG 
ou por Câmara Temática instituída com essa competência.
Art. 5º Perderão a condição de beneficiárias as famílias que deixarem de resi-
dir nas florestas sem justificativa formal apresentada à Associação Concessio-
nária e à SEMA, salvo nos casos de estudo, tratamento de saúde ou serviço 
militar, desde que a situação seja comunicada previamente ou no prazo de até 
um ano após o afastamento.
Art. 6º Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Consultivo Integra-
do do CFERG, ouvidas as Associações Concessionárias envolvidas.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente 
à publicação. 
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

[Assinado eletronicamente]
Leonardo das Neves Carvalho
Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA
Decreto nº 8.131-P/2024

Portaria SEMA Nº 106, DE 18 DE maio DE 2026
A Secretária Adjunto De Estado do Meio Ambiente - SEMA, no uso das Atribuições 
que lhe Confere o Decreto Governamental Nº. 2.162-P, de 2 de Março de 2023, Publi-
cado no Diário Oficial Do Estado Nº 13.486-A, de 06 de Março de 2023, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
0820.013302.00003/2026-10,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Maria Antônia Zabala de Almeida Nobre – Ma-
trícula 2757982, para responder a cumulativamente, pela   Divisão de Meio 
Ambiente e Cidades – DIMAC no período de 13/05/2026 a 20/05/2026, em 
virtude da ausência do titular, por motivo de férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo 13/05/2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Renata Silva e Souza
Secretária Adjunta de Estado do Meio Ambiente - SEMA
Decreto nº 2.162-P/2023

Portaria SEMA Nº 108, DE 18 DE maio DE 2026
A Secretária Adjunto De Estado do Meio Ambiente - SEMA, no uso das Atribuições 
que lhe Confere o Decreto Governamental Nº. 2.162-P, de 2 de Março de 2023, Publi-
cado no Diário Oficial Do Estado Nº 13.486-A, de 06 de Março de 2023, e
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
0820.013312.00011/2026-48,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Clarice de Oliveira de Farias, matricula 9322981, 
para responder pela Chefia do Departamento de Florestas - DEFLOR, no perí-
odo de 25 de Maio a 05 de junho de 2026, tendo em vista a ausência da titular 
do cargo por motivo de férias, sem ônus adicionais aos seus vencimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se. 

Renata Silva e Souza
Secretária Adjunta de Estado do Meio Ambiente - SEMA
Decreto nº 2.162-P/2023

SEOP

Portaria SEOP Nº 59, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado no 
D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 001/2026, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP e 
a empresa ELC ENGENHARIA LTDA, que tem como objeto a contratação de 
empresa para elaboração do projeto de reforço estrutural da edificação exis-
tente do Hospital João Câncio Fernandes, em Sena Madureira, Acre.
I - Gestora Titular: Eng.ª Civil Angelica Albuquerque da Silva Macedo, CREA 
nº 8997-D/AC, Matrícula nº 9344683;
II - Gestora Substituta: Eng.ª Civil Helen Raline Saraiva Carvalho, CREA nº 
21859 D/AC, Matrícula nº 9483110-2;
III - Fiscal Titular: Eng.º Civil Railson Antônio Pontes de Assis, CREA nº 9437-
D/AC, Matrícula nº 9683161;
IV - Fiscal Substituto: Eng.º Civil Ronaldo de Souza Matos, CREA nº 21735 D/
AC, Matrícula nº 9551476.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 14 de 04 de fevereiro de 2026, publicado no 
DOE n° 14.201 de 06 de fevereiro de 2026;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 60, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado 
no D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 02/2026, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP e 
a Empresa  SANTOS COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, cujo  objeto é 
a Contratação de Empresa do saldo remanescente da obra, para execução 
dos Serviços de Construção do Arquivo Geral do Estado, no Município de Rio 
Branco - AC.
I - Gestor Titular: Eng.ª Civil Iara Barbosa de Sousa Pontes CREA 9311 D/AC, 
Matrícula 9336788-01;
II - Gestora Substituta: Eng.ª Civil Helen Raline Saraiva Carvalho, CREA nº 
21859 D/AC, Matrícula nº 9483110-2;
III - Fiscal Titular: Eng.º Civil Sílvio Rogério da Silva Jínior, CREA 9439-D/AC, 
Matrícula 9411887-5;
IV - Fiscal Substituto:  Eng.º Civil Oginey Ripardo da Rocha, CREA 20.449-D/
AC, Matrícula 9116095;
V - Fiscal Titular: Eng. Eletricista: Ader Barbosa Derze, CREA 4340-D/AC, Ma-
trícula 9335587;



79DIÁRIO OFICIALNº 14.27079  Quarta-feira, 20 de Maio de 2026

VI - Fiscal Substituto Eng.º Eletricista Gutierly Antonio Gouveia Diniz, CREA 
22399-D/AC, Matrícula 9613978;
VII - Fiscal: Eng. Mecânica: Eng.ª Mecânica Wellida Castro Trevizani Santolin, 
CREA 5070743446-D/SP, Matrícula 9628070-1;
VIII -  Fiscal: Eng.ª de Segurança no Trabalho: Thalia Pinto de Negreiros, 
CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1;
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às 
diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao 
encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse 
público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 11 de 02 de fevereiro de 2026, publicado no 
DOE n° 14.198 de 03 de fevereiro de 2026;
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 61, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado 
no D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 088/2025, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP e 
a Empresa RAFAEL WICIUK LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa 
de engenharia para execução dos serviços remanescentes para pavimenta-
ção e qualificação de vias urbanas, no bairro Jardim Primavera em Rio Bran-
co/AC, nos termos da planilha orçamentária em anexo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.
I - Gestora Titular: Eng.ª Civil Helen Raline Saraiva Carvalho, CREA nº 21859 
D/AC, Matrícula nº 9483110-2;
II - Gestor Substituto:  Eng. Civil Douglas Azevedo Galvão, CREA Nº 
5060730124/D-SP, Matrícula nº 9114777-10;
III - Fiscal Titular: Eng.º Civil Oginey Ripardo da Rocha, CREA 20.449-D/AC, 
Matrícula 9116095;
IV - Fiscal Substituto:  Eng° Civil Pedro Paulo Cavalcante Nascimento, CREA 
162062796-5 D/PB, Matrícula 9665358-1;
V - Fiscal Titular: Eng.ª de Segurança no Trabalho: Thalia Pinto de Negreiros, 
CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1;
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público.

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 311 de 30 de dezembro de 2025, publicado 
no DOE n° 14.183 de 09 de janeiro de 2026;
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 62, DE 18 DE maio DE 2026 
SEI:4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado 
no D.O.E. nº 13.550 de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legisla-
ção vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 087/2025 fir-
mado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS e a Empre-
sa ZIG ELETRICIDADE E CONSTRUCOES IMP. E EXP. LTDA, cujo objeto 
é a  Contratação de empresa de engenharia para a construção de quadra 
poliesportiva no município de Feijó/AC, nos termos da planilha orçamentária 
em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
I - Gestora Titular: Eng.ª Civil Helen Raline Saraiva Carvalho, CREA nº 21859 
D/AC, Matrícula nº 9483110-2;
II -  Gestor Substituto:  Eng. Civil Douglas Azevedo Galvão, CREA Nº 
5060730124/D-SP, Matrícula nº 9114777-10.
Fiscais:
III - Fiscal Titular Eng.ª Civil Irdia Fabiane Costa Correia, CREA 21559-D/AC, 
Matrícula 9625348;
IV -  Fiscal Substituto Eng.° Civil David Ramon Costa de Andrade - CREA 
041786767-0 D/RN, Matrícula: 9613960-1;
V - Fiscal Titular Eng.º Eletricista Idalci Dallamaria Junior, CREA 9129-D/AC, 
Matrícula 9262415;
VI - Fiscal Substituto Eng.º Eletricista Gutierly Antonio Gouveia Diniz, CREA 
22399-D/AC, Matrícula 9613978;
VII - Fiscal Titular Eng.ª de Segurança no Trabalho: Thalia Pinto de Negreiros, 
CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo Ad-
ministrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização de todos os atos 
materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem 
prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização do Contrato:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os docu-
mentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo 
Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 312 de 30 de dezembro de 2025, publicado 
no DOE n° 14.180 de 06 de janeiro de 2026;
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023
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Portaria SEOP Nº 63, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado 
no D.O.E. nº 13.550 de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legisla-
ção vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 009/2026 fir-
mado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS e a Empre-
sa E. DE AGUIAR FROTA LTDA, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica 
especializada para a locação, por hora, de caminhão equipado com sistema 
de hidrojateamento e alto vácuo (“tatuzão”), com operação e equipe técnica 
inclusas, para execução de serviços por demanda de levantamento, limpeza, 
desobstrução e manutenção da rede coletora de esgoto sanitário, abrangendo 
Poços de Visita (PVs) e Terminais de Limpeza (TLs) no município de Rio Bran-
co/AC, com prioridade às áreas indicadas pela Administração e possibilidade 
de atendimento a outros bairros conforme necessidade. A execução deverá in-
cluir coleta, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos.
I - Gestora Titular: Eng.ª Civil Angélica Albuquerque da Silva Macedo, CREA 
Nº 8997-D/AC, Matrícula nº 9344683​;
II -  Gestor Substituto:  Eng.ª Civil Douglas Azevedo Galvão, CREA Nº 
5060730124 D/SP, Matrícula nº 9114777-10.
III - Fiscal Titular Eng.º Sanitarista Eric Firmino de Oliveira, CREA 15.518 D/
MS, Matrícula 9440739-2;
IV - Fiscal Substituto Eng° Civil Pedro Paulo Cavalcante Nascimento, CREA 
162062796-5 D/PB, Matrícula 9665358-1;
V - Fiscal Titular: Eng.ª de Segurança no Trabalho: Thalia Pinto de Negreiros, 
CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
da Ata de Registro de Preços:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pela Ata Ad-
ministrativa firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização da Ata Administrativa e causar dano 
de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a 
ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto da Ata, 
em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas 
regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização da Ata Administrativa e causar dano 
de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a 
ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 28 de 17 de março de 2026, publicado no 
DOE n° 14.228 de 20 de março de 2026;
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 64, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado no 
D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 003/2026, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP 
e a empresa CONSTRUTORA NOVO TEMPO LTDA, que tem como objeto 
a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Re-
vitalização e Ampliação de Praça Pública no município de Assis Brasil - AC.
I -  Gestora Titular:  Eng.º Civil  José Ricardo Gonçalves, CREA 7996 D/AC, 
Matrícula Nº 9111867;
II -  Gestor Substituto: Tecnólogo em Construção Civil - Edificações Daniel 
Francisco da Silva, CREA nº 7121 D/AC, Matrícula nº 202100;
III - Fiscal Titular - Eng.° Civil Antonio Rodrigues Barbosa Neto, CREA 10042-
D/AC, Matrícula 9433350;

IV - Fiscal Substituto - Eng.º Civil Octávio Eduardo Kamily Costa - CREA 
22434 D/AC, Matrícula 9609342-1;
V -  Fiscal Titular Elétrica - Eng.º Eletricista Idalci Dallamaria Junior, CREA 
9129-D/AC, Matrícula 9262415;
VI - Fiscal Substituto Elétrica - Eng.º Eletricista Anderson Oliveira do Nasci-
mento, CREA 21.239-D/AC, Matrícula 9534792;
VII - Fiscal Segurança do Trabalho - Eng.ª de Segurança do Trabalho - Thalia 
Pinto de Negreiros, CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 30 de 24 de março de 2026, publicado no 
DOE n° 14.231 de 25 de março de 2026;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 65, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado no 
D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 004/2026, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP 
e a empresa CCS - CONCRETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que 
tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de reforma predial do Centro de Educação Profissional e Tecnológica 
em Serviços Campos Pereira - (Bloco C e F2), na cidade de Rio Branco/AC.
I - Gestora Titular: Eng.ª Civil Aline Louise silva Ramos, CREA Nº 9425 D/AC, 
Matrícula 9336753;
II - Gestor Substituto: Eng. Civil José Ricardo Gonçalves, CREA 7996 D/AC, 
Matrícula Nº 9111867;
III - Fiscal Titular: Eng. Civil Dayvid Lennon Melo de Souza, CREA 22.392 D/
AC, Matrícula nº 9665293-1;
IV - Fiscal Substituto: Eng. Civil Kennedy Silva de Lima, CREA 20.971, Matri-
cula nº 9298525-3;
V - Fiscal Segurança do Trabalho: - Eng.ª de Segurança do Trabalho - Thalia 
Pinto de Negreiros, CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1;
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, 
ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público.
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Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 32 de 24 de março de 2026, publicado no 
DOE n° 14.231 de 25 de março de 2026;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 66, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado no 
D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 005/2026, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP e 
a empresa L. F. O PESSOA LTDA, que tem como objeto a Contratação de em-
presa de engenharia para execução dos serviços de Reforma das Instalações 
Físicas do Centro de Iluminação Cristã Luz Universal - CICLU Alto Santo, em 
Rio Branco - Acre.
I - Gestor Titular: Eng.º Civil Douglas Azevedo Galvão, CREA nº 5060730124 
D/SP, Matrícula nº 9114777-10;
II - Gestor Substituto: Eng. Civil José Ricardo Gonçalves, CREA nº 7996 D/
AC, matrícula nº 9111867;
III - Fiscal Titular: Eng.ª Civil Irdia Fabiane Costa Correia, CREA 21559-D/AC, 
Matrícula 9625348;
IV - Fiscal substituto: Eng.ª Civil Ana Carolina Fernandes, CREA 22261 D/AC, 
Matrícula 9626425-1-;
V - Fiscal Titular: Eng.º Eletricista Anderson Oliveira do Nascimento, CREA 
21.239-D/AC, Matrícula 9534792;
VI - Fiscal Substituto: Eng.º Eletricista Gutierly Antonio Gouveia Diniz, CREA 
22399-D/AC, Matrícula 9613978;
VII - Fiscal Titular: Eng.ª de Segurança no Trabalho: Thalia Pinto de Negreiros, 
CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 31 de 24 de março de 2026, publicado no 
DOE n° 14.231 de 25 de março de 2026;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

Portaria SEOP Nº 67, DE 18 DE maio DE 2026
SEI: 4016.017005.00009/2026-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Estadual nº 4.057-P, de 05 de junho de 2023, publicado no 
D.O.E. nº 13.550, de 07 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO N° 06/2026, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP e 
a empresa  CONSTRUTORA NOVO TEMPO LTDA, que tem como objeto 
a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Re-
capeamento de vias em municípios do Estado do Acre (Sena Madureira), no 
âmbito do Contrato de Repasse nº 945637/2023.
I - Gestor Titular: Tecnólogo em Construção Civil - Edificações Daniel Francis-
co da Silva, CREA nº 7121 D/AC, Matrícula nº 202100;
II -  Gestor Substituto: Eng.º Civil Douglas Azevedo Galvão, CREA nº 
5060730124 D/SP, Matrícula nº 9114777-10;
III - Fiscal Titular: Eng.º Civil Oginey Ripardo da Rocha, CREA 20.449-D/AC, 
Matrícula 9116095;
IV - Substituto: Eng° Civil Ronaldo de Souza Matos, CREA 21735 D/AC, Ma-
trícula 9551476;
V - Fiscal Titular: Eng.ª de Segurança no Trabalho: Thalia Pinto de Negreiros, 
CREA 21879-D/AC, Matrícula 9661220-1.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo de Despesa Pública - PADP, bem como a realização de todos 
os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 
vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização 
do Contrato:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço - GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto do 
contrato, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento 
às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar.
Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 37 de 13 de abril de 2026, publicado no DOE 
n° 14.247 de 14 de abril de 2026;
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se..

ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº 4.057-P/2023

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 081/2025/SEOP 
SEI: 4016.011962.00046/2025-98
DO OBJETIVO/OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execu-
ção dos serviços de Pavimentação de Vias no município de Sena Madureira/
AC, nos termos da planilha orçamentária em anexo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento​.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente termo tem como objetivo pror-
rogar o prazo de VIGÊNCIA contratual por mais 06 (seis) meses, contados a 
partir de 24/05/2026 a 24/11/2026, em conformidade com a Declaração de 
interesse 573/2026/SEOP (0020747606), Justificativa 44 (0020746204) e Pa-
recer Jurídico nº 145/2026/SEOP - ASJUR (0020839292).
DO AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o art. 
111 da lei 14.133 de 2021.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
assinado em 24 de novembro de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 19/05/2026

ASSINAM: Ítalo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado de Obras Públicas 
– SEOP (Contratante) e Carpegeane Pinheiro Lima pela Empresa C Pinheiro 
Lima Construtora Ltda (Contratada).


